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LEI N9 1.444
DE 02 DE :MAW DE 1988

"Transforni.~' F:uiiç~o Gratifica
da em Cargo em C{)-missão~'_~

A CAMARA MUNICiP AU" DE

NOVA IGUAÇU, P();Seus represenT
tantes legai3.â.ec~eta e eu sap.éicrnG

a seguinte lei: . .,
Art. 19 -Fica transformado em

Cargo em Comissão, Simbolo CC-:!',
li! Fuunção Gratificada, Símbolo
E'G-I. ele Se.cretária Executiva da Co
missão-Permanente de Licitação Pa
ra Obras. da SeCretaria Municipal de
Obras Urbanismo: "

Art. 2'.' - :A. ,despesa' decorrente
da aplicação da pl'esente lei correrá,
a conta de dotação·e'o orçamento· vi'"

"'gente. . ' .~, [1,; I

\ -Art. 39 - ;Esta lei ~erltrará .em;
vigor na data de 'sua ,puBlicação,'-Pé
vog;mdo-se as dispasiçÓ'esem cQn-
.tI:árjo. ", ';,
.Çima17a Municipal de No-vá ~gU.M• ..:

13:dea~r.iI- de ,.l$8~..

"i,·.t. ao- d.,f) ,..,J,3.
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